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Recorrente FLEURY IMAGEM S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2003

COMPENSACAO DE CREDITO TRIBUTARIO. COMPROVAGAO.
OBRIGATORIEDADE. ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO NAO
RECONHECIDO.

Cabe ao contribuinte o 6nus de demonstrar, alicercado em provas inequivocas
mediante documentacdo habil e idénea, a certeza e liquidez do crédito alegado
para compensacdo, restituicdo ou pedido de ressarcimento veiculado mediante
PER/DCOMP, pela via administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatério produzido no Acordao n° 01-28.076 da 12 Turma da DRJ/BEL, de 16 de dezembro de
2013 (fls. 154 a 161):

Versa o presente processo sobre PER/DCOMP n° 01139.79285.301203.1.3.040405
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 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO.
 Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar, alicerçado em provas inequívocas mediante documentação hábil e idônea, a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento veiculado mediante PER/DCOMP, pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão nº 01-28.076 da 1ª Turma da DRJ/BEL, de 16 de dezembro de 2013 (fls. 154 a 161):
Versa o presente processo sobre PER/DCOMP nº 01139.79285.301203.1.3.040405
(fls. 50/55) onde o contribuinte indica crédito de Pagamento Indevido ou a Maior de IRRF (1708), no valor de R$ 4.994,39, do período de apuração 30/08/2003.
O crédito acima foi utilizado para compensar o débito de IRPJ (CÓD: 20891), apurado na 3ª Trim/2003, com vencimento em 30/12/2003.
Por intermédio do Despacho Decisório nº 781226686, de 12/08/2008 (fls. 02), o direito creditório não foi reconhecido. Em decorrência, a compensação resultou não homologada. Como fundamento para o não reconhecimento do direito creditório, a unidade de origem afirma que:

Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 20/08/2008 (fl.05), o Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 19/09/2008 (fls. 06/14),:
Inicialmente, a Manifestante apurou nos termos do artigo 647 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto n°. 3.000/99) o montante total original do crédito tributário de IRRF, relativamente a 5ª (quinta) semana do mês de agosto de 2003, e R$ 17.448,21 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos) recolhendo na guia DARF o referido valor mediante o código da receita 1708, período de apuração do mês de agosto do ano-calendário de 2003, com multa no valor de R$ 403,05 (quatrocentos e três reais e cinco centavos) e vencimento nos termos da legislação fiscal que regia a época (Doc. 05).
5. Esse valor, no entanto, foi apurado e recolhido indevidamente no montante de R$ 4.994,39 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), na medida em que alguns dos prestadores de serviços (Pessoas Jurídicas) efetuaram o estorno dos pagamentos feitos pela Manifestante, no montante bruto total de R$ 332.959,55 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme Notas Fiscais n°.s 8170, 8156, 8489, 8175, 8153, 277 e 8166 (descritas na planilha anexa � Doc. 06).
Ou seja, se as pessoas jurídicas estornaram o pagamento feito pela Manifestante não ocorreu a hipótese de incidência do imposto de renda prevista no artigo 647 do Decreto 3.000/99,........
Nesse contexto, a Manifestante verificou em seus apontamentos contábeis que o valor devido era de R$ 12.453,82 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e dois centavos), e não de R$ 17.448,21, como outrora declarado e recolhido.
Assim, nos termos da Instrução Normativa SRF n° 210/2002 (legislação que regia a época dos fatos geradores) e do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, a Manifestante procedeu à compensação do valor recolhido indevidamente a titulo de IRRF com débito de IRPJ apurado no terceiro trimestre do ano-calendário de 2003, através da entrega da PER/DCOMP em 30/12/2003, ou seja, na data do vencimento para o recolhimento do referido tributo, com a finalidade de extinguir o crédito tributário nos termos do artigo 156, inciso II do Código Tributário Nacional (Doc. 07).
9. Conforme prevê a legislação em comento, a D. Fiscalização teria o prazo de 5 (cinco) anos para homologar a compensação efetuada pela Manifestante. No cumprimento de suas obrigações funcionais e legais, a D. Fiscalização proferiu despacho decisório para informar a não homologação da compensação formulada, apontando que o crédito tributário utilizado para extinguir o débito de contribuição para o PIS não-cumulativo não era suficiente para quitá-lo.
Isso porque o crédito tributário apontado como recolhido a maior no montante de R$ 17.448,21 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos) foi declarado na DCTF do respectivo período como crédito tributário apurado e recolhido conforme DARF.
11. Em vista disso, a Manifestante retificou em 27 de agosto último a DCTF do terceiro trimestre do ano-calendário de 2003 para constar o efetivo débito apurado de IRRF no montante de R$ 12.453,82 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e dois centavos), visando demonstrar que o crédito utilizado para a compensação é liquido e certo (Doc. 08).
É importante demonstrar que a retificação da DCTF foi efetuada pela Manifestante nos termos na Instrução Normativa RFB 786/08 (norma que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 1 , conforme prevê o artigo 11.......
Após relatar, de forma pormenorizada, todas as diligencias efetuadas pela Manifestante, conclui-se que o crédito tributário utilizado para a compensação é totalmente liquido e certo para extinguir débito tributário, tudo isso nos estritos termos da legislação fiscal de regência.
III � DO PEDIDO
14. Diante de todo o acima exposto e comprovado à saciedade, é imperiosa a conclusão no sentido da total improcedência do Despacho Decisório proferido em 12/08/2008 nos autos do Processo Administrativo n.° 10880.910114/200811, razão pela qual a Contribuinte, confiante na criteriosa orientação e no senso jurídico desse i.Julgador Tributário, bem como da própria DRFSP, que por certo reconsiderará sua posição diante do que se contém nesta Manifestação de Inconformidade, requer e espera que seja reconhecida a liquidez e certeza do direito creditório de saldo de Imposto de Renda Retido na Fonte por remuneração de serviços profissionais prestados por Pessoas Jurídicas, no valor original de RS 4.994,39 (quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), homologando-se, corno conseqüência, as compensações declaradas pela Contribuinte nesses mesmos autos.
Constam ainda dos autos os seguintes documentos que merecem destaque:
01 � DARF no valor de 17.851,26, recolhido em 10/09/2003 (fls. 45/46);
02 � Demonstrativo de IRRF a recuperar (fls. 47);
03 � Listagem de IRRF a recolher ( 48/49);
04 � DCTF, do 3º trimestre de 2003, transmitida em 21/09/2005, onde indica o valor IRRF (cód. 1708) no valor de R$ 17.448,21, do período de apuração da 5ª semana de agosto(fls. 56/59);
05 � DCTF, do 3º trimestre de 2003, transmitida em 27/08/2008, onde indica o valor IRRF (cód. 1708), no valor de R$ 12.453,82, do período de apuração da 5ª semana de agosto(fls. 60/80);
É o relatório.
A DRJ/BEL julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade, por entender que (fls. 159 a 161): 
[...] cabe à autoridade administrativa verificar se os créditos que o interessado alega possuir atendem às premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de incumbência do contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior que o apurado, em conformidade com as hipóteses disciplinadas no art. 165 do CTN, assim como atestar a certeza e liquidez dos pretensos créditos, baseando-se no pressuposto legal firmado no caput do art. 170 do próprio CTN.
[...] Ao analisarmos os argumentos da manifestante, e documentos �comprobatórios� anexados, verificamos que não há provas suficientes para considerarmos o pleito da Recorrente.
[...] diante da ausência de provas robustas e mais detalhadas sobre os supostos equívocos cometidos, os quais poderiam ser comprovados com elementos da escrituração do contribuinte, o direito creditório não deve ser reconhecido.
Face ao referido Acórdão da DRJ/BEL, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 168 a 177), alegando que erroneamente recolheu R$ 4.994,39 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos) a maior à título de IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, motivo pelo qual entende ser indevido tal pagamento.
A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos por ela aludidos (fls. 178 a 181).
Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 1ª Turma da DRJ/BEL com o consequente reconhecimento de seu direito creditório bem como a pretendida validação da compensação discutida.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se tratar da análise de crédito de pagamento indevido de IRRF - Remuneração Serviços Prestados por Pessoa Jurídica (código da receita: 1708).
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 26 de novembro de 2015, vide termo de recebimento da RFB, fl. 168, face ao recebimento da intimação datada de 29 de outubro de 2015, fl. 166) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Quanto ao mérito da presente demanda, necessário indicar que o pedido de compensação de que trata o presente processo requer análise quanto à comprovação do crédito pleiteado no total de R$ 5.193,17 (cinco mil cento e noventa e três reais e dezessete centavos), oriundo do crédito original de R$ 4.994,39 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), pleiteado na PER/DCOMP de nº 01139.79285.301203.1.3.04-0405 (fls. 50 a 55).
No entanto, nem no Recurso Voluntário nem nas documentações acostadas, há qualquer explanação por parte da empresa contribuinte que relacione os documentos apresentados à existência do crédito pretendido.
Acerca da compensação de créditos, necessário indicar o disposto no Código Tributário Nacional � CTN, o qual determina que a compensação dependerá da existência de crédito líquido e certo, nos seguintes termos:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
[...] (grifos nossos)
A ausência de esclarecimentos precisos e a falta de demonstração cabal por parte da empresa contribuinte, por não ter apresentado a escrituração contábil ou qualquer documentação hábil, resulta na impossibilidade de caracterização da certeza e da liquidez do crédito pleiteado, impossibilitando a validação do crédito requerido, conforme entendimentos do CARF, a exemplo do seguinte (Acórdão CARF nº 2401005.769 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, de 13/08/2018):
REGISTROS CONTÁBEIS. PROVA. SE COMPROVADOS POR DOCUMENTOS HÁBEIS.
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados, se comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
(grifos nossos)
Ainda em referido julgado do CARF, de 13/08/2018, vale destacar o seguinte:
Os documentos apresentados pelo contribuinte são insuficientes para afastar a higidez do lançamento, além de não cumprirem as formalidades legais e que são essenciais para atestar sua regularidade, a fim de que possam representar indício de prova favorável ao recorrente. Não cabe ao julgador a tarefa de reajustar os livros contábeis da recorrente, atestando os valores ali informados, sendo ônus de defesa do próprio contribuinte, mormente considerando que há diversos erros de lançamentos contábeis, inclusive confessados em sua peça de defesa.
[...]
E, ainda, a recorrente juntou em sede de Recurso Voluntário diversos extratos em conta corrente, desacompanhados de um relatório analítico explicativo, ou planilhamento de somas, impedindo sua análise detalhada. Conforme esclarece Fabiana Del Padre Tomé, �(...) provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo com o animus de convencimento�.
(grifos nossos)
De igual modo em relação ao presente processo, além de ausente a escrituração contábil, a empresa contribuinte não demonstrou, sob qualquer argumentação analítico-explicativa, as alegações que formulou em seu Recurso Voluntário.
Os meios de prova apresentados pela empresa Recorrente não demonstraram, portanto, a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, restando impossibilitada a pretensão requerida.
Nesse sentido, conforme reiterados entendimentos do CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, cabe ao contribuinte o ônus da prova do direito de crédito alegado:
Acórdão CARF n : 3003-000.717
Número do Processo: 10880.915344/2008-76
Data de Publicação: 19/12/2019
Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA
Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Data do fato gerador: 15/10/2002 CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN.
(grifos nossos)
Relevante mencionar ainda dispositivos do Novo Código de Processo Civil, diploma esse aplicado de forma suplementar (supletiva) ao processo administrativo, que disciplina o ônus de provar seu direito alicerçado em documentos hábeis à comprovação:
Art. 319. A petição inicial indicará:
[...]
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
[...]
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
No caso em comento, a demonstração cabal da certeza e da liquidez do crédito pretendido, dependeria, portanto, da conexão lógica entre as explicações e referenciações da empresa contribuinte com os documentos por ela apresentados, o que não aconteceu.
Ademais, certo é que a Recorrente dispõe de melhores condições para o esclarecimento referentes aos documentos que ela mesma produziu, o que não ocorreu no caso em comento, visto que apenas os incluiu sem qualquer demonstrativo que relacione os documentos apresentados à existência do crédito pretendido.
Dessa forma, os meios de prova apresentados pela empresa Recorrente não comprovam a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, na medida em que não foi demonstrada qualquer suporte probatório baseado em escrituração contábil do período devidamente registrada e chancelada pelo órgão oficial competente, com apresentação de termo de abertura e termo de encerramento da escrituração (livros diário e razão) e assinatura dos responsáveis pela empresa, documentos esses capazes a comprovar o crédito.
Nesses termos, a negação da compensação pleiteada é medida que se impõe.
Dispositivo
Posto isso, não se comprovando a certeza e liquidez quanto à demonstração do alegado crédito objeto de compensação, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, não havendo motivos para a reforma do Acórdão da DRJ.
Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN só autoriza a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos, e diante da ausência de demonstração cabal do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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(fls. 50/55) onde o contribuinte indica crédito de Pagamento Indevido ou a Maior de
IRRF (1708), no valor de R$ 4.994,39, do periodo de apuragao 30/08/2003.

O crédito acima foi utilizado para compensar o débito de IRPJ (COD: 20891), apurado
na 32 Trim/2003, com vencimento em 30/12/2003.

Por intermédio do Despacho Decisério n° 781226686, de 12/08/2008 (fls. 02), o direito
creditério ndo foi reconhecido. Em decorréncia, a compensacdo resultou nao
homologada. Como fundamento para o ndo reconhecimento do direito creditorio, a
unidade de origem afirma que:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito anzlisado, correspondente ao vaior do crédito orlg'naﬂflua data de transmissio informado ng PER/RCOMP: 4,954,309 ]
A partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP acima identificacda, foram logalizegos um ou mais psgamentss, abaixo I
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacia de debitas do contribuinte, ndo restance crédito disponivel para compensaggo dos
débitas informados no PER/DCOMP |
CARACTERISTICAS DD DARF _
PERTODO DE APURAGAD | CEDIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAD
20/08/2001 ‘L‘_.’SS 17.B51,26|03/09/2003
UTILIZACAD DCS PAGAMENTOS ENCONTRADDS PARA G DARK DISCRIMINACG NO PER/DCOMP T T
-9
. LOCESSOPRY, COMPIPDY/

NUMERC DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL Eﬁ-‘"ﬁ'rl J])]FR PERDCOMP(PL), VALOR ORIGINAL UTILIZADO
4077628158 17.6851,26|Db: cdd 1708 PA 20/08/2003 17.851,26

VALOR TOTAL 17.851,26
Diante da inexisténcis da cradito, NAD HOMOLOGO a compensacis doeclarada !
Valor .1c~.f-."dnr_cm.sc-iu;'a-jo correspondente ass dé; tos indevicamente compensados, para pagamento ate 29/08/2008, !
PRINCIPAI MULTA IR

5.153,17 1.038,63 3.540,18

Para varificacdo de valores devedares o emissao de DARF, consultar o enderego www. receita fazenda.gov.br, na opgas Servigas ou astravés de
icertificagao gigital na opgao e-CAC, assunto PLR/DCOMP Despacho Dec S.
[Enquadramento lenal. Arts. 165 e 170, da Lei n? 5.172, de 25 cde outubre de 1966 (CTN}. Art. 74 da Lei 9430, de 27 do dezembro de 1956,

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisério em 20/08/2008 (fl.05), o Contribuinte

apresentou manifestacéo de inconformidade em 19/09/2008 (fls. 06/14),:

Inicialmente, a Manifestante apurou nos termos do artigo 647 do Regulamento
de Imposto de Renda (Decreto n°. 3.000/99) o montante total original do crédito
tributario de IRRF, relativamente a 52 (quinta) semana do més de agosto de
2003, e R$ 17.448,21 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte
e um centavos) recolhendo na guia DARF o referido valor mediante o cédigo da
receita 1708, periodo de apuracdo do més de agosto do ano-calendario de 2003,
com multa no valor de R$ 403,05 (quatrocentos e trés reais e cinco centavos) e
vencimento nos termos da legislacéo fiscal que regia a época (Doc. 05).

5. Esse valor, no entanto, foi apurado e recolhido indevidamente no montante de
R$ 4.994,39 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove
centavos), na medida em que alguns dos prestadores de servicos (Pessoas
Juridicas) efetuaram o estorno dos pagamentos feitos pela Manifestante, no
montante bruto total de R$ 332.959,55 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos
e cinqlienta e nove reais e cinglienta e cinco centavos), conforme Notas Fiscais
n°.s 8170, 8156, 8489, 8175, 8153, 277 e 8166 (descritas na planilha anexa —
Doc. 06).

Ou seja, se as pessoas juridicas estornaram o pagamento feito pela Manifestante
nédo ocorreu a hipotese de incidéncia do imposto de renda prevista no artigo 647
do Decreto 3.000/99.........

Nesse contexto, a Manifestante verificou em seus apontamentos contabeis que o
valor devido era de R$ 12.453,82 (doze mil, quatrocentos e cingiienta e trés
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reais e oitenta e dois centavos), e ndo de R$ 17.448,21, como outrora declarado
e recolhido.

Assim, nos termos da Instrucdo Normativa SRF n° 210/2002 (legislacdo que
regia a época dos fatos geradores) e do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, a
Manifestante procedeu a compensacao do valor recolhido indevidamente a titulo
de IRRF com débito de IRPJ apurado no terceiro trimestre do ano-calendario de
2003, através da entrega da PER/DCOMP em 30/12/2003, ou seja, ha data do
vencimento para o recolhimento do referido tributo, com a finalidade de
extinguir o crédito tributario nos termos do artigo 156, inciso Il do Cédigo
Tributario Nacional (Doc. 07).

9. Conforme prevé a legislagdo em comento, a D. Fiscalizaco teria o prazo de 5
(cinco) anos para homologar a compensagdo efetuada pela Manifestante. No
cumprimento de suas obrigacdes funcionais e legais, a D. Fiscalizac&o proferiu
despacho decisorio para informar a ndo homologa¢do da compensacado
formulada, apontando que o crédito tributario utilizado para extinguir o débito
de contribuicdo para o PIS ndo-cumulativo ndo era suficiente para quita-lo.

Isso porque o crédito tributario apontado como recolhido a maior no montante
de R$ 17.448,21 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e um
centavos) foi declarado na DCTF do respectivo periodo como crédito tributario
apurado e recolhido conforme DARF.

11. Em vista disso, a Manifestante retificou em 27 de agosto Ultimo a DCTF do
terceiro trimestre do ano-calendario de 2003 para constar o efetivo débito
apurado de IRRF no montante de R$ 12.453,82 (doze mil, quatrocentos e
cinqlienta e trés reais e oitenta e dois centavos), visando demonstrar que 0
crédito utilizado para a compensacéo é liquido e certo (Doc. 08).

E importante demonstrar que a retificacdo da DCTF foi efetuada pela
Manifestante nos termos na Instru¢do Normativa RFB 786/08 (norma que dispde
sobre a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) 1 ,
conforme prevé o artigo 11.......

Apos relatar, de forma pormenorizada, todas as diligencias efetuadas pela
Manifestante, conclui-se que o crédito tributario utilizado para a compensacgao €
totalmente liquido e certo para extinguir débito tributario, tudo isso nos estritos
termos da legislacao fiscal de regéncia.

Il — DO PEDIDO

14. Diante de todo 0 acima exposto e comprovado a saciedade, é imperiosa a
conclusdo no sentido da total improcedéncia do Despacho Decisério proferido
em 12/08/2008 nos autos do Processo Administrativo n.° 10880.910114/200811,
razdo pela qual a Contribuinte, confiante na criteriosa orientagdo e no senso
juridico desse i.Julgador Tributario, bem como da propria DRFSP, que por
certo reconsiderara sua posi¢do diante do que se contém nesta Manifestagéo de
Inconformidade, requer e espera que seja reconhecida a liquidez e certeza do
direito creditorio de saldo de Imposto de Renda Retido na Fonte por
remuneracao de servicos profissionais prestados por Pessoas Juridicas, no valor
original de RS 4.994,39 (quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta
e cinco centavos), homologando-se, corno conseqiiéncia, as compensacdes
declaradas pela Contribuinte nesses mesmos autos.

Constam ainda dos autos 0s seguintes documentos que merecem destaque:
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01 — DARF no valor de 17.851,26, recolhido em 10/09/2003 (fls. 45/46);
02 — Demonstrativo de IRRF a recuperar (fls. 47);
03 — Listagem de IRRF a recolher ( 48/49);

04 — DCTF, do 3° trimestre de 2003, transmitida em 21/09/2005, onde indica o valor
IRRF (c6d. 1708) no valor de R$ 17.448,21, do periodo de apuragdo da 5% semana de
agosto(fls. 56/59);

05 — DCTF, do 3° trimestre de 2003, transmitida em 27/08/2008, onde indica o valor
IRRF (céd. 1708), no valor de R$ 12.453,82, do periodo de apuragdo da 5% semana de
agosto(fls. 60/80);

E o relatério.

A DRIJ/BEL julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua

manifestagdo de inconformidade, por entender que (fls. 159 a 161):

[...] cabe & autoridade administrativa verificar se os créditos que o interessado alega
possuir atendem as premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de incumbéncia do
contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior que o
apurado, em conformidade com as hipéteses disciplinadas no art. 165 do CTN, assim
como atestar a certeza e liquidez dos pretensos créditos, baseando-se no pressuposto
legal firmado no caput do art. 170 do préprio CTN.

[...] Ao analisarmos os argumentos da manifestante, e documentos “comprobatdrios”
anexados, verificamos que ndo ha provas suficientes para considerarmos o pleito da
Recorrente.

[...] diante da auséncia de provas robustas e mais detalhadas sobre 0s supostos
equivocos cometidos, os quais poderiam ser comprovados com elementos da
escrituracdo do contribuinte, o direito creditério ndo deve ser reconhecido.

Face ao referido Acorddo da DRJ/BEL, a contribuinte interpds Recurso
Voluntario (fls. 168 a 177), alegando que erroneamente recolheu R$ 4.994,39 (quatro mil
novecentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos) a maior a titulo de IRRF - Imposto

de Renda Retido na Fonte, motivo pelo qual entende ser indevido tal pagamento.

A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar 0s argumentos
por ela aludidos (fls. 178 a 181).

Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 12
Turma da DRJ/BEL com o consequente reconhecimento de seu direito creditorio bem como a

pretendida validacdo da compensacéo discutida.

E o relatério.



FI. 5do Acérdao n.° 1002-001.356 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.910114/2008-11

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se tratar
da andlise de crédito de pagamento indevido de IRRF - Remuneracdo Servicos Prestados por

Pessoa Juridica (cddigo da receita: 1708).

Ainda, observo gque o recurso é tempestivo (interposto em 26 de novembro de
2015, vide termo de recebimento da RFB, fl. 168, face ao recebimento da intimacéo datada de 29
de outubro de 2015, fl. 166) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele

conheco.
Mérito

Quanto ao mérito da presente demanda, necessario indicar que o pedido de
compensacao de que trata o presente processo requer analise quanto a comprovacao do crédito
pleiteado no total de R$ 5.193,17 (cinco mil cento e noventa e trés reais e dezessete centavos),
oriundo do crédito original de R$ 4.994,39 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e
trinta e nove centavos), pleiteado na PER/DCOMP de n°® 01139.79285.301203.1.3.04-0405 (fls.
50 a 55).

No entanto, nem no Recurso Voluntario nem nas documentacdes acostadas, ha
qualquer explanacdo por parte da empresa contribuinte que relacione os documentos

apresentados a existéncia do crédito pretendido.

Acerca da compensacdo de créditos, necessario indicar o disposto no Codigo
Tributario Nacional — CTN, o qual determina que a compensacdo dependerd da existéncia de

crédito liquido e certo, nos seguintes termos:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de
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créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda publica.

[...] (grifos nossos)

A auséncia de esclarecimentos precisos e a falta de demonstracdo cabal por parte
da empresa contribuinte, por ndo ter apresentado a escrituracdo contabil ou qualquer
documentacdo habil, resulta na impossibilidade de caracterizacdo da certeza e da liquidez do
crédito pleiteado, impossibilitando a validacdo do crédito requerido, conforme entendimentos do
CARF, a exemplo do seguinte (Acdérddo CARF n° 2401005.769 — 4% Camara / 12 Turma
Ordinéria, de 13/08/2018):

REGISTROS CONTABEIS. PROVA. SE COMPROVADOS POR DOCUMENTOS
HABEIS.

A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do
contribuinte dos fatos nela registrados, se_comprovados por documentos héabeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

(grifos nossos)

Ainda em referido julgado do CARF, de 13/08/2018, vale destacar o seguinte:

Os documentos apresentados pelo contribuinte séo insuficientes para afastar a higidez
do langcamento, além de ndo cumprirem as formalidades legais e que so essenciais para
atestar sua regularidade, a fim de que possam representar indicio de prova favoravel ao
recorrente. Ndo cabe ao julgador a tarefa de reajustar os livros contabeis da recorrente,
atestando os valores ali informados, sendo 6nus de defesa do préprio contribuinte,
mormente considerando que h& diversos erros de langcamentos contébeis, inclusive
confessados em sua peca de defesa.

]

E, ainda, a recorrente juntou em sede de Recurso Voluntério diversos extratos em conta
corrente, desacompanhados de um relatdrio analitico explicativo, ou planilhamento de
somas, impedindo sua analise detalhada. Conforme esclarece Fabiana Del Padre Tomé,
“(...) provar algo nio significa simplesmente juntar um documento aos autos. E_preciso
estabelecer relacdo de implicac8o entre esse documento e o fato que se pretende
provar, fazendo com 0 animus de convencimento”.

(grifos nossos)

De igual modo em relagdo ao presente processo, além de ausente a escrituracdo
contabil, a empresa contribuinte ndo demonstrou, sob qualquer argumentacdo analitico-

explicativa, as alegacdes que formulou em seu Recurso Voluntério.

Os meios de prova apresentados pela empresa Recorrente ndo demonstraram,
portanto, a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, restando impossibilitada a pretensao

requerida.
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Nesse sentido, conforme reiterados entendimentos do CARF - Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, cabe ao contribuinte o énus da prova do direito de crédito

alegado:

Acoérddo CARF n : 3003-000.717

Numero do Processo: 10880.915344/2008-76

Data de Publicacdo: 19/12/2019

Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA

Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O FINANCIAMENTQ DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Data do fato gerador: 15/10/2002 CREDITO.
CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVACAQO. OBRIGATORIEDADE. ONUS DA
PROVA. Cabe ao contribuinte 0o 6nus de demonstrar a certeza e liguidez do

crédito _alegado para compensacdo, restituicdo ou pedido de ressarcimento
PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

(grifos nossos)

Relevante mencionar ainda dispositivos do Novo Cddigo de Processo Civil,
diploma esse aplicado de forma suplementar (supletiva) ao processo administrativo, que
disciplina o 6nus de provar seu direito alicercado em documentos habeis & comprovacgao:

Art. 319. A peticéo inicial indicara:

]

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

[-]
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

No caso em comento, a demonstracdo cabal da certeza e da liquidez do crédito
pretendido, dependeria, portanto, da conexdo légica entre as explicacdes e referenciacdes da

empresa contribuinte com os documentos por ela apresentados, 0 que ndo aconteceu.

Ademais, certo € que a Recorrente dispde de melhores condi¢Ges para o
esclarecimento referentes aos documentos que ela mesma produziu, 0 que ndo ocorreu no caso
em comento, visto que apenas os incluiu sem qualquer demonstrativo que relacione o0s

documentos apresentados a existéncia do crédito pretendido.


https://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/consultarJurisprudenciaCarf.jsf
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Dessa forma, os meios de prova apresentados pela empresa Recorrente néo
comprovam a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, na medida em que nao foi demonstrada
qualquer suporte probatorio baseado em escrituracdo contabil do periodo devidamente registrada
e chancelada pelo érgéo oficial competente, com apresentacdo de termo de abertura e termo de
encerramento da escrituracdo (livros diéario e razao) e assinatura dos responsaveis pela empresa,

documentos esses capazes a comprovar o crédito.

Nesses termos, a negacao da compensacdo pleiteada é medida que se impde.

Dispositivo

Posto isso, ndo se comprovando a certeza e liquidez quanto a demonstracdo do
alegado crédito objeto de compensacdo, torna-se inviavel o reconhecimento do crédito pleiteado
nos autos, ndo havendo motivos para a reforma do Acordao da DRJ.

Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN s0 autoriza a
compensacdo de débitos tributarios com créditos liquidos e certos, e diante da auséncia de
demonstracdo cabal do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente
expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisdo de

piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



